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Autos recebidos do Relator e aguardando pauta em 01/03/2013 . 

Edital de Pauta divulgado no DEJT em 15/03/2013 , sendo 0 dia 18/03/2013 

, 
considerado como data de publicação cf. artigos 124, "caput" e parágrafo único, 
e 147 § 1° do Regimento Intemo 

Pv I ~ CERTIDAO DE ACORDAO 
1 Processo n° 0000015-47.2013.5.15.0041 AIRO 
Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário de decisão oriunda da VARA DO TRABALHO 
DE ITAPETININGA - 

Agravante: Binotto S.A. Logística, Transporte e Distribuição (em 
Recuperação Judicial) ' 

Advs.: Douglas Bernardes Wayss 
Anderson Onildo Socreppa (Adm. Judicial) 

Agravado: Ailto Alves Motta 
Adv.: Miguel Aleixo Machado 

CERTIFICO que, em Sessão hoje realizada, a la Câmara 
- Primeira Turma do Tribunal Regional do _Trabalho da Décima Quinta 
Região julgou o presente processo. 
Pfegidiu 0 julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho: 
LUIZ ANTONIO LAZARIM 
Tomaram parte no julgamento: T 

Relator: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ANTONIO LAZARIM 
Desembargadora Federal do Trabalho MARIA CRISTINA MATTIOLI 
Juíza Federal do Trabalho LUCIANE STOREL DA SILVA 
Atuando na Vaga decorrente da aposentadoria do Exmo. Sr. Desembargador 
do Trabalho José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, a Exma. _Sra. 
Juíza do Trabalho Luciane Storel da Silva. 
Resultado:

H 

A C O R D A M os Magistrados da la' Câmara - Primeira Turma do' Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, em* 

NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR BINOTTO S/A 
LOGISTICA, TRANSPORTE E DISTRIBUICAO (em Recuperação Judicial), nos 
termos da fundamentação. ` 

Votação unânime. 
Procurador (Ciente): RENATA COELHO VIEIRA 

~ Para constar, lavro a presente certidão, de que dou fé. 
' 

Campinas, 26 de março de 2013. 

_ 

Leandro Bernardo ~ 

T SECRETÁRIO DE TURMA SUBSTITUTO 
V Í _ 
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ACÓRDÃO N.° S , 

PROCESSO TRT 15”. REGIÃO - N.° 0000015-47.2o13.s.15.0041 AIRO
' 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO 
Ia TURMA- Ia CÁMARA

O 

AGRAvANTEz BINOTTO " S/A LOGÍSTICA, 
' 

V 

TRANSPORTE, E DISTRIBUIÇÃO (em 
` ` 

' 

Recuperação Judicial)
Í 

AGRAvADOz 
, 

AILTO ALVES MOTTA 
ORIGEM» VARA DO TRABALHO DE 

« ITAPETININGA
~ 

JUÍZA SENTENCIANTEz ELIANE APARECIDA AGUADO 
z~ 

` MORENO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO DO DEPOSITO 
RECURSAL. DESERÇÃO. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

p

O 

Inexiste fundamento legal a dispensar a empresa em 
frecuperação judicial ao recolhimento de custas 

` 

processuais e efetuar O depósito recursal. 

' 

Inconformada com O _r. despacho que denegou 
seguimento/ao‹Agravo de Instrumento interposto, por deserto, a Reclamada 
apresenta O Agravo de Instrumento de fls. O3/O8. ‹ 

' Contraminuta às fls. 16/19. 

Relatados.
` 

VOTO 

LAL/pfd/mht/ l 

Firmado por assinatura digital em 26-03-2013, conforme Lei I 1.419/2006 - AssineJus ID: 04l3§8.09l5. l 78191
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. Insurge-_se_a Agrazyarite contra aÍde_ci_são quenegou 
' se'gui1__nent,o"ao 'Agravo _de`_I»nstrume_n_to que _~i_nterp_ôs' ~co¡_ntíra a'_«decisão que ' 

_ 

.denegou_o'ê.processamento_ de seu 'RecursosOrdi_n_ario,flpor- desertos,-. ante a 
~ 

. ausência de recolhimentos -das 'custas processuais e deposito re'cursa'1._ L
_ 

, 

" 
` 

i 

f 'Í 
_- _Assevera-que_foi'decretadaj_súa recupferação judicial,7 

“conforme ̀ de_monstzram{as\decisões,=cuj1as; cópias) anexou ê`_1sEfls.¡,_09/11-. Aduz _ 

¡_.'pass`ar por -dificil situação e_conôfi_1ica e, f`1nan"ce'ira-,__o_ quje aimpossibilita de 
^ 

efe_tu,ar;¡o depósito exigido para*in*te“rposiç_ão de'recurso,fpo'i's, do'_contrário¿ 
se_gundo_ alega, não"_se'ráÍ 'pos_s_`í've1_jreÍ_a_liza`r 'o_;`pagame,nto] dos funcionéyfios 
ativos;-tampouco satzisfazer'as dívi_1‹_1as__-_tr_abalhi'stas__atuais'er futuras. I 

~

l 

- V 
_ 

_ _ _ .` ~ ,_ 
_ _ 

. 
_ 

__ 
_ 

_
_ 

¿ 
tz' 1 

_ 

" 
. 

~ _. 
, 

'__ _ _ ‹, 
_ 

- 

_ 
, , z ,_ . . 

i - _ 

× 
“ 

_. 

` 
_ 

_ 

T* In'Voca_ diversos d~isposi_tiv_'o_s'constitucionaiselegais 
para que sejavreconhecido seu direito à' as'sist_ê'n_'cia judiciária g`ratuita_ eifassim, 
.seja dispensada do recolhimento das 'custas' processuais "ei do *Ídepósito 

Y ,. , 
- 

‹ _ 
'

_ ., _, . __ _ _ 

››- 
._ ,`.. __/ _ 

_
. 

. 

_ 

_ 

_ 

_ ____:_.\ 
_ 

_ 
__\' `__ _,'__ _ ._ __ _ 

f _ 

' 

' 

i .O Agravojtodavla, sequer m_er_ece_ conhecimento.
_ 

, _. ¬‹ _- ×_ . ¬_ . 

' 

_. 
'V 

- 

' 

_' 'Destaciue-sè¿jini`ciialmente,_queopresente ̀ Aig`r\a_\/o»~foi 

- zproceissado em*'autos_' ~,ap.artad_oS,,/_ n'ã<_.>c,uidan_do .a-_A_gravan.te_'fd`e trasladar as 
'Í '×peç_as__neces_sári_as para” az~fo_rmaç_ãoÇ d_o__i.nstrum'ento`,~ em especial,-'ra' decisão 
¬agravada; Â' ` Â 

'

_ 

_ _ . \ 

._ . _` Y '_ c _ ¬ 

_ __. _ 

Í 

4' 

_ 
__ 

_» 
«_ Coi1foi°rneizprecorii›z__a_' of _arti~go__ 899,

i 

. ._ depc'_›`sito recursa-l_'é_ indilspensável p,ara..o' pr'o_cessamento _'do»re'cur`so ordinário 
.' _(§`§ __1° e'_6._°)` ei do agravo 'de instrumento (§ 7°), config‹uran_do¬se'pressuposto 

*legal extrínseco-para ojseú' processamento: _. 
"-_ -› Íw 

_ _ 

' 

__ 

› - 
z ,.‹ - - ‹ 

. , . __ . 
_ 

_ 
_ 

_ _ 

z -` '__ ` 
_ _ _~ -_ 

_ _. '

. 
V 

` 

_ -_ Art. 899 _-* Os §r_e'curs:Qs s_er'_ã0 interpostos par simples 
_ 

e 1' petiçãofe 'te_rã0'_efeíz0` meramente devÓlul;Ívo,»_ salvo 
« < as-. __exce'çõ__es_* previstas _4 neste ~Títul_0, -permitida a 

_ 

` execução prpvísó.ría atéfa,penh`Ôra; , 

`

- 

` 
z 5 § «7Q~ Na, ato; de 'm_terp0_szça0>_ dayagravp de 

_ _ 

, 

` 

_ .ir1.s_¬_trament0, 0 ,a'epó_sít0_` recursal corresponderá a 
_ _ , . 

_ 
_ , \ _ _ _ _ _ . 

‹ , , z - 
_ ._ _. ~_ , _ 

_ _ _ , , 

.LALlp`fd/mht/ - 
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. 2 

_ 
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\ _ 

50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do 
recurso ao qual se pretende destrancar. ” 

. Resta claro, portanto, que ante a ausência de 
recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, o Agravo de 
Instrumento ora interposto não deve ser conhecido. 

I

\ 

z Registre-se inexistir fundamento legal a dispensar a 
empresa em 'recuperação judicial a proceder ao recolhimento de custas 
processuais e efetuar o depósito recursal, sendo certo que a Lei n° 11.101/O5, 
que regula arecuperação judicial, extrajudicial e a falência da sociedade 
empresária, nada dispõe a respeito, tampouco a Instrução Normativa n° 03, do 
C. TST, que versa sobre o depósito recursal, dispensa empresas em 
recuperação judicial de cumprir esse pressuposto para a interposição de 
I`€CLlI`SOS. 

No mesmo sentido, a Súmula n° 86, do C. TST: 

DESERÇÃO. MASSA ,FALIDA. EMPRESA EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL (incorporada tz 

Orientação Jurisprudencial n° 31 da SBD1-1) - Res. 
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 
Não ocorre deserção de recurso da massa falida por 
falta de 

H 

pagamento de custas ou de depósito do 
valor da condenação. Esse privilégio, todavia, não 
se aplica à empresa em liquidação extrajudicial. 

(primeira parte - ex-Súmula n° 86 - RA 69/78, DJ 
26.09.1978; segunda parte - ex-OJ n° 31 da SBD]-1 
- inserida em 14.03.1994) 
(g.n.) 

Ademais, não há nos autos prova inconteste que 
autorize a concessão de beneficio de justiça gratuita à Agravante e, mesmo 
que a gratuidade' pleiteada tivesse sido deferida, a Agravante não estaria 
dispensada de efetivar o recolhimento do depósito recursal, por sua natureza 
jurídica de garantia do juízo, conforme precedente: 

'
` 

LAL/pf‹1/mim 3 

Firmado por assinatura digital em 26-03-2013, conforme Lei Il.4l9/2006 - AssineJus ID: 04l358.09l5.l78l9l
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